
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.112.870 - SP (2017/0137147-0)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO DOS REIS 
ADVOGADOS : JOÃO SIMÃO NETO  - SP047401 
   HITOMI FUKASE  - SP184704 
AGRAVADO  : FINANCRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 
ADVOGADOS : CRISTIANO DE SOUZA MAZETO E OUTRO(S) - SP148760 
   ANDRÉ SIERRA ASSÊNCIO ALMEIDA  - SP237449 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial interposto por CARLOS EDUARDO 

DOS REIS em que consta pedido de desistência (fl. 421 e-STJ) subscrito por advogado com 

poderes para tanto. 

Considerando tratar-se de pleito que, nos termos do artigo 998 do Código de 

Processo Civil de 2015, independe do consentimento da parte contrária, homologo a 

desistência, com base no artigo 34, inciso IX, do RISTJ. 

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 25 de março de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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